
PREFEITURÁ

rcX€DlIÀNOO E ÂvÂt{ÇANOO

LEI COMPLEMENTAR n.o 623 de 24 de dezembro de 2024.

Altera as alíquotas de contribuição do plano de
Custeio e determina a destinação do Imposto de
Renda dos aposentados e pensionistas para
equacionamento do déficit atuarial do Regime
Próprio de Previdência Social do Município de
Encanto e dá outras providências.

O Prefeito Constitucional do Município de Encanto, ALBERONE NERI

DE OLIVEIRA LIMA, faço saber que a câmara Municipal de Encanto aprovou
e eu sanciono a seguinte lei:

AÊigo 10 - O Plano de Custeio do Regime próprio de previdência Social do
Município de Encanto passa a vigorar com a incidência dos seguintes
percentuais contributivos :

I - l4o/o (quatorze por cento) incidente sobre o valor total da remuneração

de contribuição dos servidores ativos, proventos de aposentadorias dos

servidores inativos e rendimentos de pensões dos dependentes vinculados

ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Encanto.

ll - 24,62 (vinte e quatro virgula sessenta e dois por cento) incidente sobre
o valor total da remuneração de contribuição de todos os servidores ativos,
proventos de aposentadorias dos servidores inativos e rendimentos de
pensões dos dependentes vinculados ao Regime próprio de previdência

Social do Município de Encanto, de responsabilidade dos órgãos do
Írlunrcípro oeflntoos na Lei ordlnárta Munlclpal n.o 529, de 17 €,e setembro
de 2019.
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Artigo 20 - o Imposto de Renda retido dos aposentados e pensíonistas doRegime próprio de previdêncía sociar do Município de Encanto serádestinado como Amortização para equacionamento do déficit atuariar doRegime próprio de previdência Social do Município de Encanto.

Artigo 3o - Revoga-se o artigo 11 da Lei Comptementar no. 556, de 12 deabril de 2021.

PREFEITURÂ

lcrtoneroo r lver,Çeloo

Prefeito Municipal

AÊigo 40 - os dados constantes no Reratório de Avaliação Atuariar,
confeccionado peros atuários Maurício zorzi e pabro pinto, registrados noInstituto Brasileiro de Atuária (IBA) sob n.o 245g e n.o 2454,
respectivamente, eraborado em 2g de abrir de 2024, só poderão ser
alterados após a emissão de novo Relatório de Avaliação Atuarial, o quat
deverá ser aprovado pelo conselho Municipal de previdência social clo
Município de Encanto, antes da edição da respectiva rei instituidora de novo
Plano de Avariação Atuariar, em observância ao gue dispõem os incisos IV
e ,III do artigo 51 da Lei ordinária n.o 52g, de 17 de setembro de 2019.

Artigo 5o

publicação.

Esta lei entrará em vigor em noventa dias após a

ENCANTO/RN, 24 de dezembro de 2024.

BERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
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sl" - Ficârâo isentos. aanda do pâgemento dos sêrviços. pessoas qu6 consomem atê 10m'(dez maúos cúbi:os) e as
pessoas que c6dem e§paço (tsrÍenos) p3Ía rnstalação de poços, ársa Para coínando de en€rgia na rede de dEtÍibuiçáo,
e/ou espaço (teíÍeno) para instalaÉo de ÍeseÍvatórios, desde que Íaçam leÍmo de cessão junto a PreÍeitura Munkipal de
Encanto - RN, bem corno aqueles espaços que Íoram cedidos anteriormsnte e já est io consdidados, com consumo de
atá 20mr (vinle m€tÍos cúbicos) mensais, sêndo quê o excadenle será @brado na fatura mênsal, com diÍaito soments a
umâ lig@o (b águâ,
§2o - Como formâ de incenüvo, e pena Írovas fgaçôGs dê água, podeÉ a Municipâlidade isêntâr a cobÍançâ da terifa
minirna e do consuíro dâ ágüa pare os imôveis que reâlizârem obres e construçõês novas no lrt nicipio alé a sua
condusào, medienle análise do Municipio.

Att. 'lE - Fica o Municlpio auloÍÉado a fiÍmar conv6nlos com instituiio€s íinanceiras para o st€tivo r€c€binento d6 Íaturas
d€ consuÍÍE d€ àgua de que trata esta Lsi.

AÍt. 10 - O Íêcebim€nlo pelo município dos valores í€íeÍenles ás tariíâs de água deverá ocoÍÍêÍ om conla cDÍÍeolê
especifica do Municipio, e os valores aplicados êxclusivamentê nas dêsp€sas de manulênção. aquisiçáo de êquipamentos
e peças, pagâmênto de êfleÍgia dos poços, ampliações de novas redês de água. reforma dâs redes êxislenbs. tratâí!ênto
da águâ, bêm como d€ outÍas d€spesas relacionadâs a plena erecução do serviço.

AtL 20 - O Poder Exôcutvo Municipal poderá Íegulamenlar porDecreto oulros atos necessáÍios no qu€ a pÍessntê Lei

Íor omissa.

Aí.21 - Esta Lei enúa em vigor na data de sua pudicaçáo

ENCANÍO, RN, 24 de dezembro de 2024

ALBEROÍ{E NER DE OLIVEIRA UIIA
Píefeito Municipd

LEI COMPLEMENÍAR N". 623/2024. DE 24 DE DÉZEiIBRO DE 2024

Altera as aliquotas de conlribuição do Plano de Cusleio e dêteímina a

dêstinaçâo do tmposto de Renda dos âposenÍados € peí,eonrías para

equacionemênto do défrcil atua',el do Ragiíre Propio de Prêvidência Social do

Municipio de Encanlo e dà outras píovidéncias.

o PrsÍeito consritucional do Município de Encanlo. ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, íaço saber quê a câmara

Municipâl de Ençgnlo aPtovou e eu sanciono a sEguinte lei:

AÍtigo ,t. - O ptano de Custeio do Regime PÍópÍio de Previ{rência Socbl do Municipb de Encanlo passâ a ügorar com a

incidôncia dG s€guinles p€rcantuais contributivos:

| - í4% (quatorzê por cento) incideÍrte sobre o vabr total da ÍemuneraÉo de contÍibuiçà) dos seÍvidores ativos, proventos

de aposenladoÍias dos servidoíes inalivos e rendimentos de pensões dos dependentes vinculados ao Regimê Pópíio de

Prêvidência Social do Municipio de Encanlo.

ll - 24,ô2 (únle e quaúo virgula sessenta e dois poÍ cenlo) incide e sobre o valor total da remuneraÉo de conttibui(Éo

do rodo§ oô ôo.yidereõ oriyos, pEvcôtoc do spoêoôtedo.i.. doê .oryido'o. i^gliws a 'ôÂdiÉô^t4 dô Pââ3ãâê dd

dependentes vinobdos ao Regime Proprio de PÍevidência Social do Municipio de Enc€nlo, de respoílsabilidade dc
órgác do munich*) definiros na Lei OÍdinária Munkipal n.o 529, de 17 de setembro de ã)19.

AJllgo f - O tmposto de Renda retido dos aposentados e peÍtsionistas do Regime PrópÍio de Previdência Social do

Municipio d€ Encânto sêrá destinado como AmonizaÉo paÍa êquacionamento do dêficit atuarial do Regimê PÍÔpÍb de

Previdência Social do MuniciÍio de Encanto.
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Anigo 30 - Revoga-se o aÍtigo i 1 da Lei ComptêmentaÍ no. 556. de 12 de abril de 2021
Artigo a. - Os dados constantes ft
pinro, resisrÍados - il;;*;:1:Xr?âlffiHlii;i"i"T,*do p€ros atuárbs MaurÍcb zorzi e pabro
abfl de 2024, só podeÉo 

"o "n"o* ,.,f .--::T: " 
- t458 e n'o 24í' íespec{vamede, etaborado em 29 de

ffi :j;J:,ffiIilffi::'§iffi :ffi ff ;ffi ;"::,:":i:::::::'#"";::":";:;
ordinária n." 529, d8 ,, o" *rr.orriX,Jr"Jlal, 

em observáncia ao que dispõem os incisos rV e V I oolrrigo 5t da Lei

AÍügo 5§ - Esta lei êntraÍá em vigor em noventa dias após a suapublicaçáo.

LEI I{' 624, DE 24 DE DEzEITBRO OE 2024

"NOUEIA A RUA DO BARRO SÃO LUIS E OÁ OUÍRAS PROVIDÊNC,^S.'

ff"tl'll*'Ui5#,flF-ffâi'j9;f"'1ffi,3g|y,ffi:o.&Iff[;,"",* de sues ardbuiçõês bsais,

Art t'- Fica denoÍninada a rua localÉada no Baiíro São Luis, dd acordo coÍno so segu6:
| - Rua Josê Wilson G€rmaÍ)o Falr
comprrrnnro il;i*-ã#üJ.i:T;lmru"Ji3l#.ffitij.? 

?" "lil 
"om 

ro.oo m de rarsura/ 343,32 m de

Art 2' - As desp€sas com a execuc
se necessário. Éo desta Leicorrerão poí conta das dotraçÕes orçamenteÍiâs pópÍias, suplemenbdas

AIt. 30. Estâ Leisntra em vigoÍ ne dãta dê sua publicação, rê\rogadas as disposiçõss em conlrário.

ENCANTO, RN, 24 de dezembro de 2OZ4

ALBERONE NERI DE OLtvelna truÃ
PreÍeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAçÃO

PROCESSO ADÍUtÍ{tsTRAnvo No 1 í 120002/2024

Após minuciosa análise dos rêsultar

§m#[5âtr-T.à:§Hi"i*ff:*,,p3*sp,#i?';f,f.ll'inffiq
1:T 9b"_" o proc,osso seguiu o rito eslabetecido no An. 72 da Lei rcontÍaração. drrela se;a inst lao-áã ü'ffi;H";:#Jí.ÍÍ- 11-1"-tÍ- 113.1021, que requer qu€ o processo cbescottra áo omJJJ:;;#;,;?-:1 dT-ulEn!* nece§sáÍios paÍ€
ao(s)Íornece(b(es)vê,*.-,ó*à;,,*HiÍ:üí*f.*H#trsfli'frü3:"1gsl'"i#§ffijsJ;

rxrÍ:ado no quadro. resuttado da a judica@.
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ENCANTO. RN. 24 de dezembro de 2024.

@ pÍeÍeito Municipat



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO

f,STADO DO RIO
PRf,FEITURÂ M

CRÁ:tDf, DO
UITICIPALDf,

IORTT]
EÀCATTO

^,ffi1I.,r"*HB*
LEI COMPLEMENTAR r" 621 dc 24 ,lc dezcÍnbro de 2024.

,lte-ru o, atíquol@, de c],rnnibuiçào.!o plu^) deLttlttio e .lclarrti,u t de\a"d" a* iiriiàiit"1oçtio d" tnw'sto 
'te._q,",i","^;;-;;'-;;;, e Pea onütos mm,;*triyx;írx*'Li:,.i,*;r.

â***'****i#'f 
'fu:'#TTJ':r,#,:

m.ffimmmffim;ü

trffiHffiÉtrrffi
n='*.rmff-m-
*H i; ;yf,rfi5;rlaniso u ü r-ci cl,Ítprclll€sür,..

ffiffi
ffií"o*} 

n' *tra'á cr. vito. eo Dorm' diÀs aFj,s s

ENCANTO/RN, 24 rle dczembro dc 2024

ii?:,,.ri§"-:Ã' "' o L t Y E t R A Lr Mà

públlctdo Dor:

^ . .. Mariâ Adr,üc Dos S;tosr o(Irgo Idêrtiílcrdorr jgBSADE j

3/4aor3228d6 ,t b7egs 1 ÍScê329í4c9539í4aoÍ3228d61 
bTeld 1 Í5ce329í 4c9S39Í 1t1


